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23ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 23ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 0032700-59.2019.8.26.0100. Requeridos: MAMY PRODUTOS INFANTIS LTDA, OSVALDO GIME-
NES CERERA. Casa e terreno com área de 211,55m² na Mooca. Rua da Mooca, nº 532/534, São Paulo/SP - Contribuinte 
nº 004.007.0066-2. Descrição completa na Matrícula nº 123.548 do 07º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: 
R$ 735.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 551.250,00 (75,00% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 22/04/2024 às 11h40min, e termina em 25/04/2024 às 11h40min; 2ª Praça 
começa em 25/04/2024 às 11h41min, e termina em 15/05/2024 às 11h40min. Ficam os requeridos MAMY PRODUTOS 
INFANTIS LTDA, OSVALDO GIMENES CERERA, bem como seu cônjuge e coproprietária MARIA APARECIDA GIMENES, 
bem como o credor CLEIDETE ROSA DOS SANTOS, credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e demais interessa-
dos, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Pe-
nhora realizada em 26/10/2020. 
 |PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 |PORTALZUK.COM.BR 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONUMENTO
CNPJ Nº 54.458.658/0001-70

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Convocação de Assembleia Geral Ordinária – 02/04/2024 – Primeira chamada 14:00 horas – Segunda chamada 15:00 horas 
– Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1478. Convocamos a todos os senhores condôminos para participarem da assembleia acima 
especifi cada em primeira chamada, ou na falta de quórum, em segunda chamada, com qualquer número de condôminos pre-
sentes, a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 
DE 2023; 2) DELIBERAÇÃO SOBRE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DE 2024; 3) ELEIÇÃO DE SÍNDICO(A) E CONSELHO 
CONSULTIVO PARA OS PRÓXIMOS 12 MESES; 4) ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL. Os senhores Condôminos poderão 
se fazer representar por procuradores devidamente habilitados e portadores de instrumento que atenda às exigências legais. 
Os Srs. inquilinos poderão participar das discussões, deliberações e votações desde que estejam munidos de procuração. Os 
Srs (as) Candidatos (as) ao cargo de síndico (a) não poderão ter qualquer restrição junto à Receita Federal ou demais órgãos 
públicos, pois quaisquer apontamentos dessa natureza podem causar impedimentos junto às instituições bancárias e à Receita 
Federal devendo estarem cientes que não podem estar impedidos de exercerem tal cargo por incompatibilidade com sua profi s-
são. Nos termos do artigo 1335, inciso III, do Código Civil, somente poderão votar e participar das assembleias os condôminos 
quites com suas obrigações condominiais. É importante lembrar que os ausentes fi cam obrigados a aceitar o que for deliberado, 
razão pela qual é de suma importância a participação ativa de todos. São Paulo, 13 de março de 2024.      (16, 18 e 19/03/2024).

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0000033-22.2024.8.26.0075 O(A) MM. Juiz(a) de Direi-
to da 1ª Vara, do Foro de Bertioga, Estado de São Paulo, Dr(a). Jade Marguti Cidade, na forma da Lei, etc. FAZ SA-
BER a(o) CLAUDIA CRISTINA DE ALMEIDA, RG 2051347, CPF 093.921.338-98, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por Armando Ascenção Froz. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 80.868,41 
(oitenta mil, oitocentos e sessenta e oito reais e quarenta e um centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Ci-
vil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indica-
do sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afi -
xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bertioga, aos 22 de janeiro de 2024.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1176947-
77.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tatiana Federighi Saba, na forma da Lei, etc. FAZ SA-
BER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Procedimento Comum Cível 
movida por Paula Cristina Jamnik Anderson e Daniel Coifman Bergman, por meio da qual os re-
querentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento de comunhão parcial de 
bens para o regime da separação convencional de bens. O presente edital é expedido nos ter-
mos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na for-
ma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de fevereiro de 2024.

SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAFELÂNDIA E REGIÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO
Pelo presente edital de convocação de A.G.O. de eleição o presidente do Sindicato dos Funcionários 
e Servidores Públicos Municipais de Cafelândia e Região, no uso de suas atribuições estatutárias, 
convoca todos os associados da entidade, quites com as suas obrigações estatutárias para 
participarem da eleição de renovação da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Representantes 
junto a Federação, a realizar-se no dia 26 de abril de 2024, das 08:00 às 17:00 h, se inscrita mais 
de uma chapa, com uma urna fixa na sede do Sindicato sita na AV. Prof. Chotei Kotinda, nº 174, 
Centro, Cafelândia/SP e duas urnas itinerantes que percorrerão os principais locais de trabalho das 
cidades que compõe a base territorial do sindicato, onde houver sócios da entidade, ou se inscrita 
apenas uma chapa proceder-se-á na forma do artigo 71 do Estatuto Social. As inscrições de chapas 
deverão ser feitas na sede do Sindicato, no endereço acima, nos dias 25 e 26 de março de 2024, 
das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 h. Os interessados em inscrever candidatos ou chapas 
deverão solicitar as fichas de qualificação aprova pela diretoria durante o período de inscrição de 
chapa. As impugnações de chapas deverão ser protocoladas na sede do Sindicato nos dias, 27, 28 
e 31 de março de 2024 das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 h. Na secretaria. Cafelândia/SP,  
19 de março de 2024. SINFUSP - Sindicato dos Funcionários e Servidores Públicos Municipais 
de Cafelândia e Região, sege disposto nos arts. 23 e 37 do Estatuto social do Sindicato. Convoca 
nos termos dos artigos citados, com 03 (três) dias de antecedência em jornal de grande circulação 
diária na base do Sindicato ou em jornal de circulação diária no Estado de São Paulo. Art.23. 
Convoca. As eleições convocada pelo presidente mediante edital publicado em Jornal de Grande 
Circulação diária na base territorial do Sindicato ou jornal de grande circulação diária no Estado 
de São Paulo, conforme disposto no art. 37 do Estatuto, com  72 (setenta e duas) horas de 
antecedência, ou seja, 03 (três) dias também de antecedência. 

REGINALDO FRANCISCO DA SILVA - Presidente do Sindicato

 

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. 
Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial -
JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PIRAJUÍ. Processo: nº 1000651-
48.2022.8.26.0453. Executados: NOVA ARTE COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI ME, MATILDE DE
MATOS VAZ LAGE. Residência com 153,00m² na Rua Otaviano Valadão Freitas, nº 464 - Jardim
Angaville, Pirajuí/SP. Rua Otaviano Valadão Freitas, nº464, PIRAJUI/SP - Contribuinte nº
0000661600. Descrição completa na Matrícula nº 16.986 do 1ª CRI de PIRAJUI/SP. Lance mínimo
na 1ª praça: R$ 377.137,50 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 226.282,50 (60% do valor de
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 07/05/2024 às
11h00min, e termina em 10/05/2024 às 11h00min; 2ª Praça começa em 10/05/2024 às
11h01min, e termina em 03/06/2024 às 11h00min.Ficam os executados NOVA ARTE
COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI ME, MATILDE DE MATOS VAZ LAGE, bem como seu cônjuge,
se casados forem, bem como os credores BANCO OUROINVEST S/A e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal,
bem como da Penhora realizada em 19/10/2022. 

 

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. 
Art. 887, § 3º/CPC. 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 25ª VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1039128-
11.2017.8.26.0100. Requeridos: ANA MARIA PALOMARES, PEDRO LUIZ MOSCA. Apto 72 - Rua
Voltolino, nº 94, Edifício Villa Real, Alto da Moóca, São Paulo/SP, área útil de 114,77m²com 2
vagas de garagem. - Contribuinte nº 03109000725. Descrição completa na Matrícula nº 60.269 do
7º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 809.689,58 - Lance mínimo na 2ª praça:
R$ 404.844,79 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª
Praça começa em 30/04/2024 às 14h20min, e termina em 03/05/2024 às 14h20min; 2ª Praça
começa em 03/05/2024 às 14h21min, e termina em 23/05/2024 às 14h20min.Ficam os
requeridos ANA MARIA PALOMARES, PEDRO LUIZ MOSCA, bem como seu cônjuge, se casados
forem, bem como os credores SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO SF, credor(a) hipotecário ITAÚ UNIBANCO S/A, e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal,
bem como da Penhora realizada em 09/05/2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020063-66.2019.8.26.0071. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO ANDRADE 
MOREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BRUNO LOURENÇO FRANCA, Brasileiro, CPF 299.934.838-00, com 
endereço à Rua Amazonas, 394, CASA 04, Canto do Forte, CEP 11700-260, Praia Grande-SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Cumprimento de sentença por parte de VIDROS E BOX TAVARES LTDA, para recebimento de R$ 18.073,59 
(abril/2020), lhe foi penhorado o valor parcial de R$ 249,55, disponível na Apólice: 323969, Proposta: 43971444, produto: 
Bradesco Previd. Supervida Premiável. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por 
EDITAL, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
IMPUGNAÇÃO da penhora realizada, nos termos do artigo 854, § 3º, do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 14 de março de 2024. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE RETROVENDA 
 

A Challenger Serviços Administrativos Eirelli, CNPJ nº 26.075.035/0001-83, localizada na Rua 
Cantagalo, nº 74, Conj. 407, Tatuapé, São Paulo/SP, comunica a intenção de exercer o direito de 
retrovenda do imóvel sala nº 1803, 18º andar do Condomínio Berrini Empresarial, Rua Fernando 
Falcão nº 1111, registrado sob matrícula nº 203.733 no 7º Cartório de Registro de Imóveis, conforme 
contrato de compra e venda firmado em 16 de março de 2021, com cláusula de retrovenda prevista 
no art. 505 do Código Civil. Solicitamos ao Sr. Ricardo Escanoela Ribeiro, CPF nº 302.508.568-
16, residente na Rua Lagoa Tai Grande nº 1070, Itaquera, São Paulo/SP, que tome as providências 
necessárias para a concretização deste ato, conforme os termos estabelecidos. Disponibilizamos 
nosso departamento jurídico para discussões ou esclarecimentos pelo telefone (11) 93118-6666. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 6ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE PIRACICABA. Processo: nº 1015075-43.2018.8.26.0451. Executados: VALDECI APARECIDO SCOPIM, 
MARIA APARECIDA CIBOLOI SCOPIM - 100% do apto. c/ área total de 156,61m² em Piracicaba/SP. Rua Alferes José 
Caetano, nº855, Piracicaba/SP - Contribuinte nº 01.05.0092.0293.0091. Descrição completa na Matrícula nº 64.685 do 01ª 
CRI de Piracicaba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 305.172,88 (60% da avaliação). DATA DA PRAÇA - começa em 
09/04/2024 às 14h50min, e termina em 09/05/2024 às 14h50min.Ficam os executados VALDECI APARECIDO SCOPIM, 
MARIA APARECIDA CIBOLOI SCOPIM, bem como seu cônjuge, se casados forem, bem como os credores PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, NORIVAL JOSÉ BORTOLETTO, VALDEMIR FERRAZ e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 07/03/2019. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 23ª VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1102385-73.2018.8.26.0100. Executados: AUTO POSTO ANÁLIA 
FRANCO LTDA., SANDRA AUGUSTA NERI - Imóvel e seu respectivo terreno c/área de 7.662,00m2 c/ 04 benfeitoras e, 
Itapecerica de Serra. Estrada Municipal do Guarita, nº2001, Embu Guaçu/SP - Contribuinte nº 221421231000100000. 
Descrição completa na Matrícula nº 31.763 do 1ª CRI de Itapecerica da Serra/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
1.679.971,50 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.007.982,90 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS 
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 15/04/2024 às 10h30min, e termina em 18/04/2024 às 10h30min; 2ª Praça começa 
em 18/04/2024 às 10h31min, e termina em 03/06/2024 às 10h30min.Ficam os executados AUTO POSTO ANÁLIA 
FRANCO LTDA., SANDRA AUGUSTA NERI, bem como seu cônjuge, se casados forem, bem como os credores MARIA 
CAROLINA MATEOS MORITA, credores hipotecários IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEOS S/A, AM/PM 
COMBUSTÍVEIS LTDA. e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) 
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 14/05/2020. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1039168-48.2017.8.26.0114. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Alienação
Fiduciária. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Fernanda Ribeiro Rosa. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1039168-48.2017.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São
Paulo, Dr(a). Lucas Pereira Moraes Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERNANDA RIBEIRO ROSA, Brasileira, Divorciada,
Empresária, RG 32.904.652, CPF 221.231.988-62, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: que o réu tornou-se inadimplente, deixando de efetuar o pagamento das prestações a partir
de 10/08/2014 referentes ao contrato de crédito bancário empréstimo crédito pessoal n. 1830006, celebrado em 17/01/2014. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 3 (três) dias, pagar a dívida no valor de R$ 81.822,37 (fls. 121), que deverá ser atualizada até a data do efetivo
pagamento, acrescida de honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do
débito. Caso o(a,s) executado(a,s) efetue o pagamento acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.
827, § 1º, do Código de Processo Civil). No prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, poderá o executado
opor-se à presente execução por meio de embargos. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o(a)(s) executado(a)(s)
poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela
Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). Indeferida a
proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo
Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas,
o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo
parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil). Este edital será, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 06 de fevereiro de 2024.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE CAMPINAS/SP. Processo: nº 0028249-80.2018.8.26.0114. Executada: MEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA. 01 (UM) VEÍCULO
MARCA/MODELO: HONDA/BIZ 100 ES, ANO/MODELO: 2013/2013, PLACA: FBK-4315, COR: PRETA, CHASSI:
9C2HC1420DR028055; RENAVAM: 00526066636; COMBUSTÍVEL: GASOLINA, localizado na Rua Sarapuí, 74, Parque da Figueira,
Campinas/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 8.500,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 4.250,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/04/2024 às 13h10min, e termina em 08/04/2024 às 13h10min; 2ª
Praça começa em 08/04/2024 às 13h11min, e termina em 29/04/2024 às 13h10min. Fica a executada MEIRE APARECIDA DE
OLIVEIRA, bem como o credor ESTADO DE SÃO PAULO (SECRETARIA DA FAZENDA) e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 12/07/2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003981-15.2021.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques Wendling, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELIANA
APARECIDA DE FREITAS SILVA, Brasileira, CPF 142.216.018-17, com endereço à Rua Chapeco, 12, Vila da Oportunidade, CEP
06331-040, Carapicuíba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte
de Spal Industria Brasileira de Bebidas Sa, em face de Mercado e Panificadora Maria Helena Ltda ME (CNPJ. 12.628.747/0001-
78), e que foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifeste-se sobre o pedido de
desconsideração da personalidade jurídica da empresa Mercado e Panificadora Maria Helena Ltda ME (CNPJ. 12.628.747/0001-
78), requerendo as provas cabíveis. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Carapicuíba, aos 28 de fevereiro de 2024.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LEME/SP.
Processo: nº 0000810-50.2007.8.26.0318. Executados: AUTO POSTO SANTA RITA LEME LTDA. (atual denominação de MORAES
& AGNOLI LTDA.), CELSO DEI AGNOLI, ROSINEI COSTA PAPI DEI AGNOLI, GERTRUDES RIBEIRO DOS REIS, ESPÓLIO DE
FRANCISCO DOS REIS, LUCIMARA RIBEIRO REIS MORAES, CÉLIO RIBEIRO DOS REIS, CAÍRO RIBEIRO DOS REIS. LOTE 001
- Barracão para garagem (com 02 portas de aço na entrada) e respectivo terreno, situados na Avenida Dr. Antônio de Souza Melo,
128, Cabo Verde/MG. Descrição completa na Matrícula nº 6.264 do CRI de Cabo Verde/MG.  Lance mínimo na 1ª praça: R$
219.500,23 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 109.750,11 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - Casa
(composta de 09 cômodos), e respectivo terreno, situados na Avenida Doutor Antônio dede Souza Melo, nº 132, Cabo Verde/MG.
Descrição completa na Matrícula nº 6.265 do CRI de Cabo Verde/MG. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 768.250,80 - Lance mínimo
na 2ª praça: R$ 384.125,40 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 003 - Casa residencial (composto com 04
quartos, 01 copa, 01 cozinha e 02 banheiros com a área total de 133,00 m² e no pavimento inferior com 02 cômodos comerciais
com 01 banheiro para cada, com a área de 77,70 m² cada), e o respectivo terreno, situados na Avenida Luiz Ornelas de Podestá,
nºs 383, 383-A e 383-B, Cabo Verde/MG. Descrição completa na Matrícula nº 6.266 do CRI de Cabo Verde/MG.  Lance mínimo
na 1ª praça: R$ 625.788,70 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 312.894,35 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).  DATAS
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 23/04/2024 às 10h50min, e termina em 26/04/2024 às 10h50min; 2ª Praça começa
em 26/04/2024 às 10h51min, e termina em 16/05/2024 às 10h50min. Ficam os executados AUTO POSTO SANTA RITA LEME
LTDA. (atual denominação de MORAES & AGNOLI LTDA.), na pessoa de seu representante legal; CELSO DEI AGNOLI, ROSINEI
COSTA PAPI DEI AGNOLI, GERTRUDES RIBEIRO DOS REIS, seus cônjuges, se casados forem, ESPÓLIO DE FRANCISCO DOS
REIS, representado por seus herdeiros e/ou sucessores LUCIMARA RIBEIRO REIS MORAES, CÉLIO RIBEIRO DOS REIS, CAÍRO
RIBEIRO DOS REIS, seus cônjuges, se casados forem, bem com a credora AGIP DISTRIBUIDORA S/A e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada
em 13/12/2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0001888-16.2024.8.26.0405. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S.A. e outro. Executado:
Hermes Leme da Silva. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0001888-16.2024.8.26.0405. A
MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de Moraes, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a HERMES LEME DA SILVA, RG 17.298.147-04, CPF 09378104878, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por BANCO BRADESCO S.A. e Hernani Zanin Junior.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 223.152,87 (Jan/2024), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 22 de fevereiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006633-98.2022.8.26.0564. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein. Requerido:
Juliana de Lima Teodoro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006633-98.2022.8.26.0564.
O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Carlo Mazza
Britto Melfi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JULIANA DE LIMA TEODORO, RG 285734027, CPF 34683257890,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sociedade Beneficente Israelita Brasileira
Hospital Albert Einstein, objetivando a quantia de R$ 8.878,50 (março de 2022), decorrente do Contrato de Prestação
de Serviços Educacionais. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, apresente
contestação. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Bernardo do Campo, aos 06 de março de 2024.



DIÁRIO DE S. PAULO - TERÇA-FEIRA/19 DE MARÇO DE 2024 diário de S.PauloPUBLICIDADE LEGAL

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente no dia 19/03/2024.

Aponte a câmera do seu celular para o QR Code para
acessar a página de Publicações Legais no portal

do Jornal Diário de São Paulo. Acesse também através do link:
https://spdiario.com.br/categorias/publicidade-legal/

Documento assinado e 
certificado digitalmente

Conforme MP nº 2.200-2 
de 24/08/2001.

A autenticidade pode ser 
conferida ao lado

1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Vila Prudente/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado R. DA S.; bem como seu cônjuge, se casado for; e do CONDOMINIO EDIFÍCIO SAINT
LOUIS. A Dra. Luciana Caprioli Paiotti, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Vila Prudente/SP, na forma da
lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo
processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por V. A. F. DA S. em face de R. DA S. - Processo nº 0018571-41.2013.8.26.0009
– Controle nº 2784/2013, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será
vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição
detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto
no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil.  DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação
nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco
do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia
27/03/2024 às 14:00 h e se encerrará dia 01/04/2024 às 14:00 h não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção
o 2º Leilão, que terá início no dia 01/04/2024 às 14:01 h e se encerrará no dia 23/04/2024 às 14:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50%
(cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão,
o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação
judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre
o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço
da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se
desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma
detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo,
caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento
à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão,
já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do
Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo
respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC)
e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895,
§ 4º e 5º do CPC).  DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento)
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas.
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento
do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal
www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889,
I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 174.229 DO 6º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP -
IMÓVEL: Apartamento nº 133, localizado no 13º andar ou 15º pavimento do Edifício Saint Louis, situado na Rua Secundino Domingues, nº 334, no 26º
Subdistrito – Vila Prudente, com a área privativa de 46,95m2, área comum do edifício de 14,039m2, área comum de paisagismo de 26,904m2, área comum
de garagem de 21,74m2, perfazendo a área total de construção de 82,729m2, área bruta de 109,633m2, uma fração ideal no terreno de 25,97m2 ou 0,7347%
e uma quota ideal nas despesas gerais de 0,773%, cabendo ao apartamento o direito a utilização de uma vaga na garagem coletiva no edifício, sujeito à
atuação de manobristas. O terreno onde está construído o referido edifício, encerra a área de 3.535,00m2. Consta na Av.07 e 08 desta matrícula a penhora
exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositário o executado. Contribuinte nº 118.356.0149-8 (Conf. Av.02). Consta no site
da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e contribuinte isento de IPTU para o exercício atual (28/02/2024). Valor da
Avaliação do Imóvel: R$ 290.000,00 (Duzentos e noventa mil reais) para junho de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor total de R$ 248.029,08 (novembro/2023). Consta às fls. 958 a existência do
processo nº 0018572-26.2013.8.26.0009. São Paulo, 29 de fevereiro de 2024. Dra. Luciana Caprioli Paiotti - Juíza de Direito.

5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositário JORGE SALVADOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 634.406.798-53; MANOEL
HENRIQUE APARECIDO MARINS, inscrito no CPF/MF sob o nº 003.909.798-64; e REGINA MEULA, inscrito no CPF/MF sob o nº 955.715.588-49;
bem como seus cônjuges, se casados forem; da credora hipotecária EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S/A – EMGEA S/A, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 04.527.335/00001-13; e do interessado CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DOS PÁSSAROS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 54.280.896/
0001-39. A Dra. Marina San Juan Melo, MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER,
aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os
autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DOS PÁSSAROS em face de JORGE SALVADOR e outros
- Processo nº 0026906-65.2016.8.26.0002 (Principal nº 0052433-05.2005.8.26.0002) – Controle nº 2161/2005, e que foi designada a venda do bem
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade
com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado e, será afixado em local de costume
e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação
nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco
do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia
01/04/2024 às 14:00 h e se encerrará dia 04/04/2024 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 04/04/2024 às 14:01 h e se encerrará no dia
25/04/2024 às 14:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão
será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob
o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 80% (oitenta por cento)
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial, conforme determinado em assembleia condominial (valor mínimo R$
280.000,00). DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – O arrematante
somente não será responsável por débito de IPTU anterior à arrematação, conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, podendo
pleitear certidão, bem como valores referentes à hipoteca, podendo pedir seu cancelamento e devendo arcar tão somente com as despesas cartorárias
para alteração da matrícula. O arrematante ficará dispensado do pagamento do débito condominial remanescente, cuja cobrança será direcionada aos
devedores originários, titulares do domínio do imóvel que deu origem ao débito condominial, conf.fls.624. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar
o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão
apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). Os interessados em adquirir
o bem em prestações deverão apresentar, por escrito até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja vil. A proposta
conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco porcento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta)
meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. As propostas para aquisição
em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. As referidas propostas serão
apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão
desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento
à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail,
ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo
a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução
do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação
do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO
- O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito
que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de
Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA
Nº 88.556 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento n° 127, localizado no 12°
andar, Bloco “A-3” do Conjunto Residencial Parque dos Pássaros, situado na Avenida Engenheiro José Salles, n° 350, no 32° Subdistrito - Capela do Socorro,
com a área útil de uso exclusivo de 72,97475000m2, mais a área de 35,52361607m2 das áreas e coisas comuns, inclusive uma vaga na garagem para a
guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado, somando a área construída de 108,49836607m2, cabendo-lhes a fração ideal de 0,00178571428
do todo do terreno. Consta no R.02 desta matrícula que o imóvel foi dado em hipoteca a CAIXA ECONOMICA FEDERAL (atual EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS S/A – EMGEA S/A). Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 625/12, em trâmite
na 19ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, requerida por ELIANA MARIA DA SILVA contra MANOEL HENRIQUE APARECIDO MARTINS, foi penhorado
45,53% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta
matrícula, sendo nomeado depositário os executados. Contribuinte nº 095.323.0214-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos
inscritos na Dívida Ativa e débitos de IPTU para o exercício atual (01/03/2024). Consta as fls.288 dos autos o saldo devedor da garantia fiduciária no valor
de R$ 124.872,71 (dezembro/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) para agosto de 2019, que
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.603 no valor de R$ 783.389,33
(dezembro/2023). São Paulo, 13 de março de 2024. Dra. Marina San Juan Melo - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1116968-58.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de 
Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Onix Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não 
Padronizados. Executado: M J de Oliveira Lima e outro. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1116968-58.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Melina Jorge de Oliveira Lima (CPF. 928.101.361-
49), que Onix Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados lhe ajuizou ação de Execução, objetivando 
a quantia de R$ 21.900,79 (setembro de 2021), representada pelo Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição 
de Direitos Creditórios com Coobrigação e Cessão Fiduciária de Créditos Fiduciários e de Contas Vinculadas e Outras 
Avenças (Contrato de Cessão). Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 
20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, 
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e 
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada 
judicialmente de R$ 462,53. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular 
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 06 de março de 2024. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL. 13ª VARA 
CÍVEL. D E C I S Ã O – E D I T A L. Processo nº: 1130058-41.2018.8.26.0100. Classe – Assunto: Procedimento Comum 
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Amil Assistência Médica Internacional LTDA. Requerido: BSI Tecnologia Ltda. 
Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia 
requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo Faz Saber a BSI Tecnologia Ltda (CNPJ. 59.948.570/0001-
50), que Amil Assistência Médica Internacional Ltda lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a 
quantia de R$ 310.910,67 (dezembro de 2018), decorrente do Contrato de Cobertura de Assistência Médica e Hospitalar 
Pessoa Jurídica. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 
dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a 
ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado 
na forma da lei.. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, 
no valor de R$ 196,56, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se 
nos autos, no prazo de 15 dias. Intimem-se. São Paulo, 8 de março de 2024. TONIA YUKA KOROKU. Juiz de Direito. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. 
Art. 887, § 3º/CPC. 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 25ª VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1039128-
11.2017.8.26.0100. Requeridos: ANA MARIA PALOMARES, PEDRO LUIZ MOSCA. Apto 72 - Rua
Voltolino, nº 94, Edifício Villa Real, Alto da Moóca, São Paulo/SP, área útil de 114,77m²com 2
vagas de garagem. - Contribuinte nº 03109000725. Descrição completa na Matrícula nº 60.269 do
7º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 809.689,58 - Lance mínimo na 2ª praça:
R$ 404.844,79 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª
Praça começa em 30/04/2024 às 14h20min, e termina em 03/05/2024 às 14h20min; 2ª Praça
começa em 03/05/2024 às 14h21min, e termina em 23/05/2024 às 14h20min.Ficam os
requeridos ANA MARIA PALOMARES, PEDRO LUIZ MOSCA, bem como seu cônjuge, se casados
forem, bem como os credores SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO SF, credor(a) hipotecário ITAÚ UNIBANCO S/A, e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal,
bem como da Penhora realizada em 09/05/2018.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1010042-74.2018.8.26.0224 GEA. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível -
Prestação de Serviços. Requerente: Hospital São Camilo Sociedade Beneficiente São Camilo Santana. Requerido: Rosa Blado e
outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010042-74.2018.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) MARCUS STEFANOVITZ, Brasileiro, RG 595756013, CPF 237.850.818-20, com último endereço conhecido à Rua Carlos
Bocas, 19, ( C Cocaia), Jardim Elizabeth, CEP 07134-020, Guarulhos - SP e ROSA BLADO, Brasileira, RG 587945850, CPF
335.422.648-06, com último endereço conhecido à Rua Desdemona da Conceição de Moraes, 170, Paraiso (Polvilho), CEP 07793-
845, Cajamar - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Hospital São Camilo Sociedade
Beneficiente São Camilo Santana, objetivando a cobrança da quantia de R$ 39.902,06 (março de 2018), decorrente das notas
fiscais NF nº 257717, NF nº 258788, NF nº 259019, e NF nº 259020, oriundas das despesas com tratamento médico hospitalar
despendido. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de janeiro
de 2024.
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